
1 	 PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 	1 

Através do presente instrumento particular de 

procuração, LUCAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

agricultor, inscrito no CPF. sob o n.° 717.555.934-81 e nc 

RG. sob o n.° 4067498-3 - SSPISP, residente e domiciliado 
na Rua 14 de Setembro, n.° 201, Zona Urbana, CEP n. °  

57.390-000, Olho D'Agua Grande/AL, nomeia e constitui como 
seu procurador, ARLEY DE ANDRADE VIEIRA, brasileiro. 

casado, inscrito na Ordem dos Advoaados do Brasil sob o 
n. °  7.319, Secção do Estado de Alagoas, com escritório 

profissional situado na Praça Clementino do Monte, n.° 

125, bairro Centro, CEP 57.200-000, Penedo/AL, outorgando-

lhe amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento 

deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme 

estabelecido no artigo 105 do Código de Processo Civil, e 

os especiais para substabelecer, com ou sem reservas de 
poderes, desistir, receber intimações, recorrer a 

quaisquer instâncias e tribunais, dando tudo por bom e 

valioso. 

Olho D'Agua Grande/AL, 3 de 	de 2019. 
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)ECLAPACÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

Eu, LUCAS DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

agricultor, inscrito no CPF. sob o n.° 717.555.934-8:. 
e no RG. sob o n.° 4067498-3 - SSP/SP, residente 

domiciliado na Rua 14 de Setembro, n.° 201, Zona 

Urbana, CEP n.° 57.390-000, Olho DAgua Grande/AL, 

declaro para os fins de obtenção do benefício da 

gratuidade 	da 	judiciária, 	que 	sou 	pessoa 

hipossuficiente na forma da Lei, não podendo arcar com 

as despesas processuais sem comprometer a minha 

subsistência e de minha família, responsabilizando-me 

total e irrestritamente por esta informação sob as 

penas em Lei, nos termos do art. 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil. Requeiro, ainda, que o 

benefício abranja a todos os atos do processo. 

Olho DAgua Grande/AL,23de 01 	de 2019. 
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Ministério da Fazenda 
Receita Fedev 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
717.555.934-81 

Nó~ 

ttlt:!~S DA SLVA 

10/08/19 

__~ .-- -- 	CÓ0160 DE (X]tifTRUl.E 

ECAC.B839.8749.EBB7 

9s  
1 	 J  

1 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

às 0&4 35 da dia 13/O8/2078 (trota e data de Bramia) 

dsgito verificador 00 
vÁuDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 
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POLICIA MIUTAR DE ALAGOAS 

kw 	1 	COMAO DE POUCIAMENTO DO INTERIOR 

1" BATALHÃO DE POLtCIA MILITAR 	 Aveud 

Guarany. n 100, Bairto anitjndo Marinha, P.nedoAI 1 1  

BOATN 

131/2018 

BOLETM DE OCORRENCI.A DE ACIDENTE DE TRANSITO 

LOCAL Dr.C(ernettro do monte -. Porto Rsa(do Coiég(oiAt 	 CÔO DVIAPRINCIPAL. 

PONTO DE REF. / CRUZ. _______  

BAIRRO [—centro 	 DATA 	QOi8 	1 HORA j 	DIA SEMANAj Domingo 

TOMBASENTO SAiDAEPIST.' CHOQUE 1 	-.- 	 AÇÃ00000NDUTOR - INDICAROVEICULO 

FOSTE NÃO MANTEVE A DiSTÂNCIA DE SEGURANÇA 	EXCESSO VELOCIDADE w !NCÉRDIO R  CAI OTAMEWTC 	E z 
ÁRVORE ULTRA~"PROIBIDA OU INCORRETA 	 CONTRAMÃO DIREÇÃO COLISÃO M~CIAMENTO 

FROU' At LONGITUOIlAL MUDANÇA SÚBITADE FAIXA OEDIREÇÃO 	 AVANÇO SEMÁFORO 
uJ  

ANERSAL CASA/MURO CONV INCORRETA OU EM LOCAL PROIRIDO 	 FALTA DE ATENÇÃO 

ATROPELAMENTO vveilOPPRADO DESRESPEITO AO SINAL ?ARE OU DÊ A PPEFERB'ICIA 

PEDESTRE 	 ANIMA OUTROS OUTRAS (ESPECWlCAR} 

COND. PRESUMIVEIS DOS CONDUTORES TEMPO 1 	CASSIPICAAO CONDIÇÕES DE TRÂNSITO 

vi w V3 VA AÃRO COM VtT»MS 	x LAGURA DA P151 I 	A _jrn 

APARÊNCIA NORMAL I&$BLADO DANOS MATERiAIS 1/' DE FAIXAS DE ROLAMENTO 	[ 
APARÊNCIA SONOLENTA CHUVOSO 	 )( \'I-  E DANOS S1A HA SEPARAÇÃO DE PISTAS? 	SIM 	 NÃO E 
SINTOMAS EMBRIAGUEZ OUTROS M. ESPECIFICAR 	[ LUMINOSIDADE - 

PERMANEC,EU 110 LOCAL [J PAVIMENTO - 'MAÇO 	LiN44SCC%OlAOA 

SOCORREU AViTIMA DIA 	 X 1AOEOIR€ÇÂOÚNICA? . 	SlP. 	 NÃO ASSALIO x 

EVADIU-SE 00 LOCAL CONCRETO ANOITECER VIA PREERENCIAL? 	 SiM 	 NÃO 

USO CINTO DE SEGURANÇA. PRALaEpIpEoo NOITE VELOCIDADE PERMITIDA . 

OUTRAS CASCALHO Ci IWMI P<JBLICA EM 
CONDIÇOES OS PISTA 

FOI SOCOR/SUO 

 

TERRA SnLUMI. Ik)B1CA. COMAREA D- c::i 	MOLHADA. 

SINALIZAÇÃO 	 1 PARE :)C A PREFERÊNCIA FAIXA,DE PEDESTRE 
[J 

ONDULAÇÃO TRANSVERSA'. 	 SENTIDO ÚNICO 

SEMÁFOROS 	j 	NORMAL 
[] 	

INTERMITENTE 	DESLIGADO 
O 

OUTRA SINALIZAÇÃO (ESPECIFICAR) 
L_ 

PLACA 	
[ 	 MARCOO 	EVEDIU-SE DO LOCAL 	 COR 

 
RENAVAN 	 CHASSI ti ,  I_____________________________________________ 

PASIAL/TOMOVEL 	 MISTO 	1 RAÇÃOJ 	VAN 	 CAIANHONETE 
(J 	

BICIDiETA 	
[_J 	

CARROÇA 	L 
DE CARGALJ C0MPETIÇ 	 ESPECIAL Li 

	
Õi'liBUS 	 MOTOCICLETA 	 OUTROS 	r 

- - PROPRIETÁRIO 

o ENDEREÇO 

9 CONDUTOR 	 DPE 
[1111 

> ENDEREÇO. 

NASCiMENTO 	 CT k RECI 	 D,h ElE ' EIIC WEN 

PROCEDÊNCIA. E DESTINO DO VECtJI. o 	r 
DANOS MATERIAIS 

- 'EL DEESTIMAOA 	 fIcI. ..LETUPDOETILOIt€TRO SUPERFRA 	 ri NÃOf"j 	USAVA. CINTO OUCAPACETE' SIM flo 

- 7 	MARCA/MOO 	( 	 CON 	 _--- 

RENIAVAN 	 CHASSI Ti 	 _- 	- 

PAS/AUTOMOVEL r 	--.MTD 	COLEI VÁ— ] 	VAN T1 	CAMP'IHONETE 	) 	BkCICL-f' 	CARROÇA 

• 	CARGA 	E CO/ISETIÇ 	 ESPECl1 	ÔNIBUS 	[J_-I6fcioLETA 
E 	

TAXI 	E 
-- PROPRIETÁRIO 	- 	 • 

o ENDEREÇO 	
[ 	 ---- 

-•------• CONDUTOR 	 r 
ENDEREÇO  

NASCIMENTO 	 C-NT1
- 
 F 	 CATEGORIA 	 VDE VENCIMENTO - 

PROCEDÊNCIA E DESTINO DOV/OCõ 

DANOS MATERIAI_L 	 . 	 . 	 ---• - 

- va.DE-E1MADA 	[j: 	LEITURA DO RAFÕMETBO 	iPENIOR A CR rrI% 7  SiM j_J NÀOL] 	USAVA CiNTO 0/5 CAPACETE? SIM 

i1 	E.ÀT'l 

CONFERE C9- :0 

Em 	 -------r 

ORIGINAL 

- 

3 
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POLICIA MILITAR DEALAGOAS B.O.&T. 	N' 

COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 

11 °  BATALHÃO DE POLICIA MILITAR 	 Avenida 131/2018 1 
Guarany, n° 1000. Bairro Raimundo Marinho, PenedolAl - 

AWOI 	K*€ UTLniiO6 

- 	TMTaGTE 
UAL 

EVADIU-SE DO LOCAL  
cXI:cM 

o rri 	ui*Ct 

___ F4Etwx 

jEFOAPÓ6OÂcWflt 
PorroDoIro 

+ 	INDIÇIQE 

ÕN*8U8 

O PLACA 

( 	TosArNTo 

OBJETO FIXA 

frj 	VICIctrA 

Segundo declaração da vitima, Que pegou um frete para ir à São Brás, quando trafegava na rua Dr. Clementino do monte, no sentido centro de Porto Real do Colégio à São 

Brás/AI, e ao passar por um quebra mola, o condutor do veiculo perdeu o controle direcional vindo a chocar-se em uma árvore, com o Impacto a vitima foi arremessada 

para fora do veiculo, o condutor acionou a SAMU e evadiu-se do local antes de ser identificado. 

No Sinistro houve uma vitima, o Sr. Lucas da Silva, que foi socorrido por uma equipe do SAMU e conduzido ao Hospital de Emergência do agreste em Arapiraca/Al 

OBS: Segundo informações de populares o veiculo é utilizado para realizar viagens com passageiros. 

- NOME: ILucas daSIva 	 SEXO: 	MASCULINO 	 FEMININO f 
ENDEREÇO 	IRua 14 de setembro, s 	- Olho D'agua Grande/AI 	 1 	NASCIMENTO!_10/08/1999 

5 FERIDO: 	MASC 	 FEM. LII 	MORTE: NO LOCAL 	POSTERIOR[—] 	TIPO: 	PEDESTRE 	PASSAGEIRO x 
l  NOME: SEXO: 	MASCULINO FEMININO f 

ENDEREÇO NASCIMENTO_________ 

> FERIDO: sSc. E] 	FEM.  [] 	MORTE: NO LOCAL 	POSTERIOR[] TIPO: 	PEDESTRE[I] C0NDUTOR[I] PASSAGEIRO L 

NOME: SEXO: 	MASCULINO 
 

 FEMININO 

ENDEREÇO 	 1 NASCIMENTO!_________ 

> FERIDO: 	MASC FEM, 	 MORTE: NO LOCAL[1POSTERIORrI TIPO: 	PEDESTRErII CONDUTOR fl PASSAGEROr 

< 1-NOME:! 

ENDEREÇO 1 
2-NOME:  

w ENDEREÇO 	1 
3NOME:j 

ENDEREÇO 

Quartel em PenedolA 26 de outubro de 201. enildo ' uza 
Agente PM de trõnsito! matricula: 10949-1 1 

	B A T A L H A b 

CONFERE COM :O ORIGINAL 

JeariMdavC ap QOC PM 
Cmt. Pol.trânsit / Matricula: 98247 
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ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA DR. DANIEL HOULY 
Rodovia AL 220 km 05 S/N, Senador Amon de Meio, 

CEP: 57.315-745, Tel. (82) 3539-8634 

Arapiraca-AL 

HOSPITAL DE EMERGÊNCIA 
Dr. DANIEL HOULY 

RELATÓRIO MÉDICO 

NOME PACIENTE; LUCAS DA SILVA 

ENDEREÇO: OLHO DAGUA GRANDE 

NÚMERO DO PRONTUÁRIO OU BOLETIM DE EMERGÊNCIA; 34617 

DATA DE ENTRADA: 24106118 	DATA DE SAIDA; 03107118 

Paciente admitido nesta unidade hospitalar de trauma, com historia de acidente 

motociclistico. 

Após avaliação da equipe medica e realização de exames, foi diagnosticado, 

TRM LOMBAR ( fratura de LI). 

Após inicio do tratamento, foi transferido para outra unidade hospitalar. 

Cri 

à: ãính Viu 1 

MEDICO RELATORIS 

CRM; 4389/AL 

18/07/18 
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1±F1 
IMS/DATIUS 	UNIDADE DE EMERGENCIA DO AGRESTE 
+--------------------------------------------------------------------- 

No. DO BE,-*.606327 	DATA: 24/06/2018 	HORA:. 18: 
SETOR: 11 — SALA CURATIVOS E SUTURAS 

-- ---------------------------------------------------------4--- - 
IDENTIFICACAO bo PACIENTE 

NOME: LUCAS DA SILVA 	 DOC: GERSON Xj '.A 
IDADE: 18 ANOS 	NASC: 10/08/1999 	SEXO: MASCULINÇf\J J Àz ENDERECO: R 14 DE SETEMBRO 	 NUMERO: 	- 
COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 
MUNICIPIO: OLHO D'AGUA GRANDE 	UF: AL 	CEP:  
NOME DA MAE: 
RESPONSAVEL: O PROPRIO 	 TEL: 	- 
LOCAL DE PROCEDENCIA: OLHO DAGUA GRANDE 
MOTIVO DO ATENDIMENTO: COLISAO — CARRO/OUTROS 
CASO POLICIAL .....: NAO 	PLANO DE SAUDE: NAO 	TRAUMA............: S] 

ACID. TRABALHO...: NAO 	VEIO DE AMBULANCIA: SIM 
+------------------------------------------------------------------------- 

PA: [ 	X 	rnmHg ] 	PULSO: [ 	1 	TEMP.: [ 	1 
+-------------------------------------------------------------------------- 

AMES COMPLEMENTARES: 	[ ] RAIO X 	[ 1 SANGUE 	[ 1 URINA 	[ 1 TC 

	

1 LIQUOR 	[ ] ECG 	[ 1 ULTRASSONOGRAFI 
+------------------------------------------------------------------------- 

L DADOS CLINICOS:' 	 o2 

o(&-  

1 	,OtLÁ&4I )  ( r 	 A r tue 

+-------------------------------------------------------------------------- 
1 DIAGNOSTICO: 	 CID: 	- 
------------------------- ----------------- — -------------------------------- 

PRESCRICAO 	 1 HORARIO DA MEDICAC 
+------------------------------------------------------------------------- 

.) 	 C - 

POESTA 

uç onginai 

:1 SALJTEN1ICQ 	:res 
forma c. /'.rt. 5 	uru 
N° 33936179. 
Aiaaca!/L, 1 	1 

Sern&io. 

cópia, na 
Docreto 

1 I2OÁ 

+----------------------------------------
DATA DA SAZDÀ:  
ALTA:, [ ] DECISAO MEDICA 	[ 1 A PEDIDO 

1 ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): 

- 

HORA DA SAIDA: 
1 A REVELIA 	[ ] DESISTENCI 

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE):  
OBITO: [ ] ATE 48HS [ ] APOS 48HS 	[ ] FAMILIA [ 1 IML  [ 1. ANAT. i? 

+----------------------------------------------------------- 

ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVEL 	ASSINATURA E CARIMBÓ DO MEDICO 
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+ 	 - 

MS/DATASUS 	UNIDADE DE EMERGENCIA DO AGRESTE 
----------- ---------------------------------------------------------------- 

No. DO BE: 	606327 	DATA: 24/06/2018 	HORA: 18:38 

SETOR: 11 - SALA CURATIVOS E SUTURAS 
+-------------------------------------------------------------------------- 

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
NOME: LUCAS DA SILVA 
IDADE: 18 ANOS 	 SEXO: MASCULINO 

+-------------------------------------------------------------------------- 

PROCEDIMENTOS REALIZADOS 

+-------------------------------------------------------------------------- 
Codigo 1 	 Descricao 	1 	Profissional 

+-------------------------------------------------------------------------- 

(7  _, 

Ín 

Dí- 

tO/og/ 

CR DAE H 

oigr 	aresentcdo. 

t'• 	cora 

5' 	r';co do Drto 

3 
AL.í/Q2J20  

7 

ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO 
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CHAMA - Complexo Hospitalar Manoel André 
CNP3. 0 7 10.210/0001-24 - Insc. Est. Isento 

- - 3d. AL - 220 km 04 - 	WZta :AL - FQne: (082) 3521-5091/4781/4782/3522-192 

FICHA DE INTERNAÇÃO 

jiENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

- Data/Hora:03107 1 2018 	06:25 	 Atendimento: 133494 	 Prontuário: 	0000 

Nome: LUCAS SILVA 

Data de Nasc.: 	10/0811999 	Idade 	18 Anos 10 Meses 24 Dias Sexo: MASCULINO 	Cor: Parda 	 Religião: 

CPF: 	 RG: 40674983 	 CNS: 163960951820008 

Endereço: 	RUA QUATORZE DE SETEMBRO N°: 	O 

Bairro: CENTRO 	 cidade: 	OLHO D'AGUA GRANDE Estado: 	AL 

CEP: 	57390000 	 Fone: 	82. 993434333 	CeIur: 82. 993576661 	Profissão 

Nome da Mãe: 	NEILZA DA SILVA 

Convênio: sus 
- INTERNACAO N° da Carteira: 

Unidade de Internação: 	RETAG. CL1NICA/NEURO/PED Leito: 	RETO 1-03 

Médico 	WALLN ROCHA MENDES Origem do Atendimento: 	RECEPÇÃO INTERNACAO 

..::ANAMNESE DO PACINETE::.. 
- 

Histórico da Doença Atual: 

aderite vitima de colisão de veiculo,evoiuindo coom Iombal9ia.  
RNM da coluna lombo-sacra mostrando fratura e Li e lesão ligamentar. 

L 
Antecedentes Pessoais: ..---._.---- 

DN  

à.
pj .  04.710.21010001241  

- CETR0 	SPTLR 
Exame Físico: fJL 	at------------- 
rankel E Rod-Al2?O S!?4..- 	 - -- 

ou  
Sen&dor 	

. CEP* 573O4-2j 

Arap'raoa 	Aa'aS 

Diagnóstico Provisório: 

[iRM tombar 

ír 0  i, 

Tratamento Proposto: 
	

Clínico 	Cirurgico 
LE 

Usuário do Atendimento 

ALEX.MANOEL 

EfARRETO CRM• 	. 36 

Médico Responsável 
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CENTRO-HOSPITALAR MANOEL ANDRÉ LTDA 
CNPJ - 04.710.210/000124 ROD. AL  220-KM 02 

N344 SEN. ARNON DE MELO 57304-260 - 

ARAPIRACA/AL— FONE.: 3521-4781 
CHAMA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que o paciente, LUCAS DA SILVA, 
deu entrada nesta unidade hospitalar no dia 03/07/2018 
para tratamento CIRÚRGICO e o mesmo recebeu alta no dia 
12/07/2018 tal qual patologia abaixo descriminada. 

N. ~ 

CFtAhA 

 

COURO ASPITALAR 
MAN(1 A'RÉ 

Red. - AI 'O SIN - Krn 
Senador Anon d€ M:3 . P 57304-26C 

Arawat - 

Sem mais para o momento desde já nos colocamos a inteira 

disposição para qualquer esclarecimento. 

Arapiraca AL 03 DE SETEMBRO DE 2018. 
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((CHAMA 
INAGEM 

RESSO\A\('IA MAGNÉTICA 
- TOMOGRFIk \lI'LTI.SLICE 
- tL'1'RA-So\oGR.FIA  
- DOPPLER FLUXOMETRIA 

- CORE BIÓPSIA E PAAF 
- \1A\1OGRAFI. DICPFI'AI. 
- RADIOLOGIA I)ICITAI. 
- E)ENSITOMETRIA 

I-lnqpITM (-A81A - Q(\flC\IIi\ A O - r VA (4 Q/M AOAr)lDnr'A Al 
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1. Orbhoclin 
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

PACIENTE: LUCAS DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA 14 DE SETEMBRO, 201 ,CEP 

Laudo Médico: 

Diagnóstico: SEQUELA DE FRATURA DE ia  VÉRTEBRA 

LOMBAR 

Tratamento: CIRÚRGICO (ÁRTRODESE EM 3 NÍVEIS COM 
HASTE METÁLICA E PARAFUSOS PEDICULADOS) + 
FISIOTERAPIA E REPOUSO. 

CIO: 5320 

Informações adicionais: PACIENTE COM LIMITAÇÃO DA 
MOBILIDADE DA COLUNA LOMBAR EM GRAU MODERADO COM 
RESTRIÇÃO EM TODOS OS PLANOS DE MOVIMENTO, ASSOCIADA 
À ATROFIA MUSCULAR LOCAL, COM REDUÇÃO DE FORÇA E 
LIMITAÇÃO DA MOVIMENTAÇÃO DA COLUNA LOMBAR COMO 
SEQUELAS DEFINITIVAS DA LESÃO, CARACTERIZANDO PERDA DE 
50 % DA FUNÇÃO DA COLUNA LOMBAR. PACIENTE EM ALTA 
MÉDICA DEFINITIVA. 

Arapiraca, 17 de Dezembro de 2018 
)r. Daniel

COTiamoaE-t 

 steves 

Onop,dis ol

CRM-AL 6 	1389 

t Pua Domingos Corr€qa, N° 971 
	

eo1FIM 823522 -3811 
Bairro Ouro Preto. Arapiraca/AL 

	
() a.*R0 8299343-"22 

CEP 57301- 100 
	

;-) FIM: 	62 99602-2282 
(4 04: 	82 98845 -2968 

E-maL orthocIinorthocUnarapiracacom 
	

S VIVO: 82 98157-885 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Porto Real do Colégio
Rua Capitão Vieira, 25, Centro - CEP 57290-000, Fone: 3553-1288, Porto Real do 

Colegio-AL - E-mail: portorealdocolegio@tjal.jus.br

Autos nº: 0700890-04.2019.8.02.0032
Ação: Procedimento Ordinário
Autor: Lucas da Silva
Litisconsorte Passivo: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  

DECISÃO

I. Concedo a gratuidade da Justiça, porquanto a parte autora declarou a 

insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, na forma do art. 98 do CPC.

II. Considerando que estão presentes, a priori, os requisitos do art. 319 do 

Código de Processo Civil, recebo a inicial.

III. Quanto ao pedido de dispensa da audiência de conciliação, não 

vislumbro, na hipótese, óbice ao seu acolhimento. Embora o Código de Processo Civil 

estabeleça que a audiência não será marcada apenas se ambas as partes manifestarem 

desinteresse na composição consensual (art. 334, §4º), diante da expressa manifestação 

da parte autora neste sentido, bem como por considerar que o ponto controvertido dos 

autos diz respeito ao grau da invalidez do autor, uma vez que discorda da conclusão 

alcançada em sede administrativa, a realização da audiência conciliatória consistira, no 

caso, ato procrastinatório e infrutífero

IV. Desse modo, dispenso, por ora, a realização da audiência de 

conciliação, ressaltando, todavia, que a dispensa não constitui embaraço ao direito à 

conciliação, uma vez que as partes poderão, a qualquer momento, solicitá-la (art. 3º, § 

3º, do CPC). 

V. Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo de 

15 (quinze) dias. 
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Juízo de Direito - Vara do Único Ofício do Porto Real do Colégio
Rua Capitão Vieira, 25, Centro - CEP 57290-000, Fone: 3553-1288, Porto Real do 

Colegio-AL - E-mail: portorealdocolegio@tjal.jus.br

VI. Havendo manifestação, vista à parte autora. 

VII. Na hipótese de, escoado o prazo, manter-se inerte a parte ré, certifique-

se e, após, voltem os autos conclusos. 

Expedientes necessários. Cumpra-se.

Porto Real do Colegio , 06 de janeiro de 2020.

Vinícius Garcia Modesto
 Juiz de Direito
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 TJ/AL - COMARCA DE PORTO REAL DO COLÉGIO  Emitido em: 06/01/2020 21:33 
 Certidão - Processo 0700890-04.2019.8.02.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0003/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arley de Andrade Vieira (OAB 7319/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Concedo   a   gratuidade   da   Justiça,   porquanto   a   parte   autora   declarou   a   insuficiência   de 
 recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios,   na   forma   do   art.   98   do 
 CPC.   Considerando   que   estão   presentes,   a   priori,   os   requisitos   do   art.   319   do   Código   de   Processo   Civil, 
 recebo   a   inicial.   Quanto   ao   pedido   de   dispensa   da   audiência   de   conciliação,   não   vislumbro,   na   hipótese,   óbice 
 ao   seu   acolhimento.   Embora   o   Código   de   Processo   Civil   estabeleça   que   a   audiência   não   será   marcada 
 apenas   se   ambas   as   partes   manifestarem   desinteresse   na   composição   consensual   (art.   334,   §4º),   diante   da 
 expressa   manifestação   da   parte   autora   neste   sentido,   bem   como   por   considerar   que   o   ponto   controvertido   dos 
 autos   diz   respeito   ao   grau   da   invalidez   do   autor,   uma   vez   que   discorda   da   conclusão   alcançada   em   sede 
 administrativa,   a   realização   da   audiência   conciliatória   consistira,   no   caso,   ato   procrastinatório   e   infrutífero 
 Desse   modo,   dispenso,   por   ora,   a   realização   da   audiência   de   conciliação,   ressaltando,   todavia,   que   a 
 dispensa   não   constitui   embaraço   ao   direito   à   conciliação,   uma   vez   que   as   partes   poderão,   a   qualquer 
 momento,   solicitá-la   (art.   3º,   §   3º,   do   CPC).   Cite-se   a   parte   ré   para,   querendo,   apresentar   contestação   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias.   Havendo   manifestação,   vista   à   parte   autora.   Na   hipótese   de,   escoado   o   prazo, 
 manter-se   inerte   a   parte   ré,   certifique-se   e,   após,   voltem   os   autos   conclusos.   Expedientes   necessários. 
 Cumpra-se." 

           Porto Real do Colegio, 6 de janeiro de 2020. 
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 TJ/AL - COMARCA DE PORTO REAL DO COLÉGIO  Emitido em: 07/01/2020 10:52 
 Certidão - Processo 0700890-04.2019.8.02.0032  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   07/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   21/01/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria 
 Geral da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Arley de Andrade Vieira (OAB 7319/AL)  15  10/02/2020 

           Teor   do   ato:   "Concedo   a   gratuidade   da   Justiça,   porquanto   a   parte   autora   declarou   a   insuficiência   de 
 recursos   para   pagar   as   custas,   as   despesas   processuais   e   os   honorários   advocatícios,   na   forma   do   art.   98   do 
 CPC.   Considerando   que   estão   presentes,   a   priori,   os   requisitos   do   art.   319   do   Código   de   Processo   Civil, 
 recebo   a   inicial.   Quanto   ao   pedido   de   dispensa   da   audiência   de   conciliação,   não   vislumbro,   na   hipótese,   óbice 
 ao   seu   acolhimento.   Embora   o   Código   de   Processo   Civil   estabeleça   que   a   audiência   não   será   marcada 
 apenas   se   ambas   as   partes   manifestarem   desinteresse   na   composição   consensual   (art.   334,   §4º),   diante   da 
 expressa   manifestação   da   parte   autora   neste   sentido,   bem   como   por   considerar   que   o   ponto   controvertido   dos 
 autos   diz   respeito   ao   grau   da   invalidez   do   autor,   uma   vez   que   discorda   da   conclusão   alcançada   em   sede 
 administrativa,   a   realização   da   audiência   conciliatória   consistira,   no   caso,   ato   procrastinatório   e   infrutífero 
 Desse   modo,   dispenso,   por   ora,   a   realização   da   audiência   de   conciliação,   ressaltando,   todavia,   que   a 
 dispensa   não   constitui   embaraço   ao   direito   à   conciliação,   uma   vez   que   as   partes   poderão,   a   qualquer 
 momento,   solicitá-la   (art.   3º,   §   3º,   do   CPC).   Cite-se   a   parte   ré   para,   querendo,   apresentar   contestação   no 
 prazo   de   15   (quinze)   dias.   Havendo   manifestação,   vista   à   parte   autora.   Na   hipótese   de,   escoado   o   prazo, 
 manter-se   inerte   a   parte   ré,   certifique-se   e,   após,   voltem   os   autos   conclusos.   Expedientes   necessários. 
 Cumpra-se." 

           Porto Real do Colegio, 7 de janeiro de 2020. 
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Juízo de Direito da Vara do Único Ofício do Porto Real do Colégio
Rua Capitão Vieira, 25, Centro - CEP 57290-000, Fone: 3553-1288, Porto Real do Colegio-AL - E-mail: portorealdocolegio@tjal.jus.br

CARTA DE CITAÇÃO
Processo Digital nº: 0700890-04.2019.8.02.0032

Classe  Assunto: Procedimento Ordinário - Seguro

Autor: Lucas da Silva

Litisconsorte Passivo: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

Destinatário:
Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.
Rua Senador Dantas, 74, 5,6,9,14 e 15 Andares, Centro 
Rio de Janeiro-RJ 
CEP 20031-205

Senha: sigxif
Data vigência: 12/01/2021
Nome do responsável pela senha: Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Vinicius Garcia Modesto, fica Vossa Senhoria CITADO(A) para oferecer 
resposta no prazo e com as advertências abaixo assinalados, .
PRAZO: O prazo para oferecer resposta aos termos da petição inicial, a qual deverá ser apresentada por petição, é de 15 (quinze) 
dias (art. 335 do CPC).
ADVERTÊNCIAS: 
01) Não sendo oferecida contestação no prazo marcado, o réu será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de 
fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC).
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao site do 
Tribunal de Justiça de Alagoas, na internet, no endereço www.tjal.jus.br, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº11.419/2006).Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.Porto Real 
do Colegio, 13 de janeiro de 2020. Nilton Nogueira - Analista Judiciário
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2688684- C3/ 2020-00191/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE PORTO REAL DO COLEGIO/AL 

 

 

 

Processo: 07008900420198020032  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/06/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 24/06/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.350,00 (um mil e 

trezentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Isso se impõe diante da divergência entre a narrativa do registro de ocorrência policial e a documentação 

médica que diferente do exposto no referido documento aponta que a vitima se acidentou quando estava de 

moto. 

 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.350,00 (um mil e trezentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 24/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.350,00 

(um mil e trezentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.350,00 (UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono NADJA ALVES 

WANDERLEY DE MELO, inscrito sob o nº 5624/AL, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PORTO REAL DO COLEGIO, 24 de janeiro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/AL 3564A 

 

 

NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO 

5624 - OAB/AL 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/AL 3564A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada NADJA ALVES WANDERLEY DE MELO, inscrita na OAB/AL sob o nº 5624 com escritório na RUA 

LADEIRA EUSTQUIO GOMES MELO (LADEIRA DA CATEDRAL), N 67 SL. 101 CENTRO MACEI/AL- CEP: 27.051-300, 

os poderes que lhes foram conferidos porSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS DA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de 

PORTO REAL DO COLEGIO, nos autos do Processo nº 07008900420198020032. 

  

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/AL 3564A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCAS DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04606

CONTA: 000000014308-9

Nr. da Autenticação CB7A286F031A20B6
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

LUCAS DA SILVA SUHAI SEGURADORA S.A.

3180529188 Porto Calvo Invalidez Permanente

24/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

COLUNA LOMBAR-FRATURA DE L1.

PACIENTE DEAMBULANDO COM DIFICULDADE,AINDA COM AJUDA DE MOLETAS(SEGUNDO INFORMAÇÕES
CITADAS).
LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU RESIDUAL DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM IMPEDIMENTO DO
LIVRE DESLOCAMENTO CORPORAL
Com sequela

26/11/2018

Observações: RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DA COLUNA LOMBO-SACRA.
FRATURA HORIZONTAL DO CORPO VERTEBRAL DE L1,COM COLAPSO PARCIAL DO MESMO,OBSERVANDO-SE
IMPORTANTE EDEMA NA MEDULA ÓSSEA DO MESMO E DISCRETA RETROPULSÃO  DO MURO POSTERIOR PARA O
INTERIOR DO CANAL RAQUIANO,TOCANDO A FACE ANTERIOR DO SACO DURAL.
EXTENSÃO NO TRAÇO DE FRATURA POSTERIORMENTE PARA OS PEDÍCULOS E O PROCESSO
ESPINHOSO,OBSERVANDO-SE EDEMA NOS LIGAMENTOS INTERESPINHOSOS DE D12-L1 E L1-L2 E NA
MUSCULATURA PARAVERTEBRAL EM CORRESPONDÊNCIA.
LEVE REDUÇÃO DE AMPLITUDE DOS FORAMES NEURAIAS DE L1-L2.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

PACIENTE COM DIFICULDADE FUNCIONAL.
PACIENTE COM DIFICULDADE EM DEAMBULAR,DEAMBULANDO COM AJUDA DE MOLETAS.

Médico examinador: Adonis Born Muniz

CRM do médico: 2544

UF do CRM do médico: AL

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com
impedimento do senso de orientação
espacial e/ou do livre deslocamento

corporal

100 % Em grau residual - 10
% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

2.
tja

l.j
us

.b
r/

pa
st

ad
ig

ita
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

70
08

90
-0

4.
20

19
.8

.0
2.

00
32

 e
 c

ód
ig

o 
40

A
98

E
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

D
JA

 A
LV

E
S

 W
A

N
D

E
R

LE
Y

 D
E

 M
E

LO
 e

 w
w

w
2.

tja
l.j

us
.b

r,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
02

/2
02

0 
às

 1
9:

00
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

P
R

C
20

70
00

03
23

1 
   

 .

fls. 41



PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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Colegio-AL - E-mail: portorealdocolegio@tjal.jus.br

Mod. Ato ordinatório - Juntada de contestação ou documentos - Intimar exequente - Endereço: Rua Capitão Vieira, 25, Centro - 
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Autos n°: 0700890-04.2019.8.02.0032 
Ação:  Procedimento Ordinário 
Autor:  Lucas da Silva 
Litisconsorte Passivo:  Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao Provimento nº 13/2009, da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Estado de Alagoas, abro vista ao exequente, para se manifestar sobre a contestação e/ou 
documentos juntados pelo(a) executado(a), no prazo de 15 (quinze) dias.

                                                     Porto Real do Colegio, 05 de fevereiro de 2020

Marcelle Torres Tenório Cavalcante
Analista Judiciária
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0065/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Arley de Andrade Vieira (OAB 7319/AL)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   cumprimento   ao   Provimento   nº   13/2009,   da   Corregedoria-Geral   da   Justiça   do   Estado 
 de   Alagoas,   abro   vista   ao   exequente,   para   se   manifestar   sobre   a   contestação   e/ou   documentos   juntados 
 pelo(a) executado(a), no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Porto Real do Colegio, 5 de fevereiro de 2020. 
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